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PROCESSO Nº 2715142024-2 - e-processo nº 2024.000577938-7 

ACÓRDÃO Nº 070/2026 

SEGUNDA CÂMARA DE JULGAMENTO 

1ª Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS 

FISCAIS - GEJUP 

1ª Recorrida: GROTA ESTIVAS E CEREAIS LTDA. 

2ª Recorrente: GROTA ESTIVAS E CEREAIS LTDA. 

2ª Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS 

FISCAIS - GEJUP 

Repartição Preparadora: CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA 

DIRETORIA EXECUTIVA DE ADM. TRIB. DA SECRETARIA EXEC. DA RECEITA 

DA SEFAZ - CAMPINA GRANDE 

Autuante: RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Relator: CONS.º PAULO EDUARDO DE FIGUEIREDO CHACON. 

 

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. NOTIFICAÇÃO VIA DT-e. 

SISTEMÁTICA DE INFORMAÇÃO ÚNICA. 

ASSINATURA DIGITAL E HASH CODE. CIÊNCIA 

EFETIVA. MÉRITO. AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS 

COM RECEITAS OMITIDAS. LEVANTAMENTO 

QUANTITATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. MANTIDA A 

DECISÃO RECORRIDA. RECURSOS VOLUNTÁRIO E 

DE OFÍCIO DESPROVIDOS. 

 

A alegação de nulidade por ausência de envio da decisão de 

primeira instância não se sustenta diante da nova sistemática de 

notificação eletrônica (pós-setembro/2025), na qual o 

documento de ciência e o inteiro teor da sentença compõem uma 

informação única e indissociável, blindado por hash code e 

assinaturas digitais síncronas. 

O registro de acesso ao DT-e em 27/10/2025 às 11:32:46 

comprova que a ciência do sujeito passivo foi efetiva e não 

tácita, afastando qualquer tese de cerceamento de defesa. 

No mérito, mantém-se a parcial procedência do libelo fiscal, 

ratificando os ajustes realizados pela instância monocrática que 

expurgou inconsistências no levantamento quantitativo, 

preservando o crédito tributário revestido de certeza e liquidez. 

 

                                    Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...  

A C O R D A M à unanimidade e de acordo com o voto do 

relator, pelo recebimento do recurso de ofício, por regular, e do voluntário, por regular e 

tempestivo, e quanto ao mérito, pelo desprovimento de ambos, para manter a sentença 

exarada na instância monocrática e julgar parcialmente procedente o Auto de Infração 
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de Estabelecimento nº 93300008.09.00002153/2024- 04, às fls. 02 e 03, lavrado em 10 

de outubro de 2024, em desfavor do contribuinte GROTA ESTIVAS E CEREAIS 

LTDA, inscrição estadual nº 16.134.882-3, que condenou-a ao pagamento do crédito 

tributário no valor total de R$ 631.676,63 (seiscentos e trinta e um mil e seiscentos e 

setenta e seis reais e sessenta e três centavos), sendo R$ 360.958,07 (trezentos e 

sessenta mil e novecentos e cinquenta e oito reais e sete centavos) de ICMS, por 

infringência ao art. 158, I do RICMS/PB, aprovado pelo Dec. n° 18.930/97, com fulcro 

no § 8º, II, do art. 3º da Lei nº 6.379/1996 e R$ 270.718,56 (duzentos e setenta mil e 

setecentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos) a título de multa por infração, 

com arrimo no art. 82, V, “f”, da Lei nº 6.379/96. 

Mantenho cancelado o montante de R$ 417.633,19 

(quatrocentos e dezessete mil e seiscentos e trinta e três reais e dezenove centavos), 

pelos fundamentos acima apresentados.  

Intimações necessárias a cargo da repartição preparadora, na 

forma regulamentar.  

P.R.I.                                            

                                       Segunda Câmara de Julgamento, Sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 26 de fevereiro de 2026.  
                       

       

           PAULO EDUARDO DE FIGUEIREDO CHACON 

          Conselheiro  

 

 

LEONILSON LINS DE LUCENA 

Presidente      

                                 

 

                                       Participaram do presente julgamento os membros da Segunda 

Câmara de Julgamento, EDUARDO SILVEIRA FRADE, LINDEMBERG ROBERTO 

DE LIMA E RÔMULO TEOTÔNIO DE MELO ARAÚJO. 

 

ELIPHAS NETO PALITOT TOSCANO 

Assessor 
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A alegação de nulidade por ausência de envio da decisão de 

primeira instância não se sustenta diante da nova sistemática de 

notificação eletrônica (pós-setembro/2025), na qual o 

documento de ciência e o inteiro teor da sentença compõem uma 

informação única e indissociável, blindado por hash code e 

assinaturas digitais síncronas. 

O registro de acesso ao DT-e em 27/10/2025 às 11:32:46 

comprova que a ciência do sujeito passivo foi efetiva e não 

tácita, afastando qualquer tese de cerceamento de defesa. 

No mérito, mantém-se a parcial procedência do libelo fiscal, 

ratificando os ajustes realizados pela instância monocrática que 

expurgou inconsistências no levantamento quantitativo, 

preservando o crédito tributário revestido de certeza e liquidez.  

 

RELATÓRIO 

Em análise, neste egrégio Conselho de Recursos Fiscais, os recursos de 

ofício e voluntário interpostos contra a decisão monocrática que julgou parcialmente 

procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00002153/2024- 04, 

às fls. 02 e 03, lavrado em 10 de outubro de 2024, em desfavor do contribuinte GROTA 
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ESTIVAS E CEREAIS LTDA, inscrição estadual nº 16.134.882-3, que foi realizado em 

observância ao Acórdão nº 479/2023 da Segunda Câmara de Julgamento do CRF/PB, 

que determinou a realização de novo procedimento relativo ao AI nº 

93300008.09.00002250/2021-54. 

Na referida peça acusatória, consta a seguinte denúncia, ipsis litteris: 

0665 - AQUISICAO DE MERCADORIAS C/RECEITAS 

OMITIDAS (LEVANTAMENTO QUANTITATIVO EXERCICIO 

FECHADO) (PERIODO ATE 27/10/2020) >> O contribuinte 

suprimiu o recolhimento do imposto estadual por ter adquirido 

mercadorias, com receitas provenientes de omissões de saídas 

pretéritas de mercadorias tributáveis. ATENDENDO SOLICITAÇÃO 

DE NOVO FEITO DETERMINA PELO CONSELHO, RELATIVO 

AO AI Nº 93300008.09.00002250/2021-54 JULGADO NULO, 

CONFORME ACÓRDÃO Nº 479/2023 DA SEGUNDA CÂMARA 

DE JULGAMENTO. EFETUAMOS O LEVANTAMENTO 

QUANTITATIVO DE MERCADORIAS, PERÍODO DE 01/01/2016 

A 31/12/2020, MEDIANTE O CRUZAMENTO DE ENTRADAS E 

SAÍDAS DOS PRODUTOS CONSTANTES NOS DOCUMENTOS 

FISCAIS QUE ACOBERTARAM AS RESPECTIVAS 

TRANSAÇÕES, JUNTAMENTE COM AS DECLARAÇÕES DE 

ESTOQUES INFORMADAS PELO CONTRIBUINTE. A PARTIR 

DA ANÁLISE DOS VALORES ENCONTRADOS NO 

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO (PLANILHAS EM ANEXO), 

CONCLUÍMOS QUE O MESMO DEU SAÍDA EM 

MERCADORIAS QUE NÃO TINHA ADQUIRIDO COM NOTAS 

FISCAIS. PORTANTO, SUPRIMIU O RECOLHIMENTO DO ICMS 

À MEDIDA QUE ESTAS SAÍDAS FORAM PROMOVIDAS EM 

RAZÃO DE COMPRAS DECORRENTES DE OMISSÕES DE 

SAÍDAS ANTERIORES (RECEITAS) DE MERCADORIAS 

TRIBUTÁVEIS, CONFORME PLANILHA EM ANEXO. 

Considerado infringido o art. 158, I do RICMS/PB, aprovado pelo Dec. 

n° 18.930/97, com fulcro no § 8º, II, do art. 3º da Lei nº 6.379/1996, o Representante 

Fazendário, por lançamento de ofício, constituiu crédito tributário no importe de R$ 

654.164,16 (seiscentos e cinquenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais e 

dezesseis centavos), sendo R$ 373.808,09 (trezentos e setenta e três mil, oitocentos e 

oito reais e nove centavos) de ICMS e R$ 280.356,07 (duzentos e oitenta mil, trezentos 

e cinquenta e seis reais e sete centavos) de multa por infração, com arrimo no art. 82, V, 

“f”, da Lei nº 6.379/96. 

Notificado deste auto de infração por meio de seu Domicílio Tributário 

Eletrônico (DT-e), com ciência efetivada em 02/12/2024 (fl. 26), o acusado interpôs 

petição reclamatória (fls. 27/41), em 27/12/2024, porquanto de forma tempestiva, 

conforme estabelecido no caput do art. 67 da Lei nº 10.094/2013. 
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Ato contínuo, os autos foram conclusos e remetidos à Gerência Executiva 

de Julgamento de Processos Fiscais, oportunidade na qual foram distribuídos à 

julgadora fiscal Eliane Vieira Barreto Costa, que solicitou à fiscalização a realização de 

diligência fiscal para que fossem prestados esclarecimentos sobre o procedimento 

efetuado, tendo em vista os questionamentos apresentados pelo contribuinte. 

Na sequência, a fiscalização apresentou Informação Fiscal (fls. 1851 a 

1858) na qual relata a necessidade de ajustes no crédito tributário, com expurgo de 

diversos valores, dado a aceitação de argumento exposto pelo contribuinte quanto ao 

envio de EFD substituta, bem como pela realização de novo lançamento complementar, 

dado o ajuste promovido na base de cálculo decorrente da adoção de conversão de 

medidas (p. ex. fardos para unidade), tendo, portanto, sido lavrado o Termo 

Complementar de Infração nº 93300008.09.00002153/2024-04, em 16/06/2025, com 

crédito tributário total de R$ 395.145,66 (trezentos e noventa e cinco mil, cento e 

quarenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), sendo R$ 225.797,52 (duzentos e 

vinte e cinco mil, setecentos e noventa e sete reais e cinquenta e dois centavos) de 

ICMS e R$ 169.348,14 (cento e sessenta e nove mil, trezentos e quarenta e oito reais e 

catorze centavos) de multa por infração, com os mesmos dispositivos infringidos e 

penalidade proposta na peça vestibular. 

Em decorrência de nova notificação enviada por via postal, em 

30/07/2025 (fls. 1867 e 1868), o sujeito passivo, apresentou nova impugnação 

suscitando, em síntese, a necessidade de reconhecimento da decadência em relação ao 

valor incrementado no lançamento por meio do Termo Complementar de Infração. 

Na sequência, foram os autos remetidos à Gerência Executiva de 

Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP, tendo a julgadora fiscal decidido pela 

parcial procedência da  exigência fiscal, conforme ementa que abaixo reproduzo: 

AUTO DE INFRAÇÃO ANTERIOR NULO - NOVO FEITO 

FISCAL -AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS COM RECEITAS 

OMITIDAS. EXCLUSÃO DOS LANÇAMENTOS CONSIGNADOS 

NO TERMO COMPLEMENTAR DE INFRAÇÃO - DECADÊNCIA. 

INFRAÇÃO CARACTERIZADA EM PARTE. - Realizado um novo 

feito fiscal, em substituição ao auto de infração anterior, julgado nulo 

por vicio formal. - Constatou-se, mediante Levantamento 

Quantitativo, a ocorrência de aquisição de mercadorias com receitas 

omitidas. Irregularidade apurada por meio de procedimento 

tecnicamente idôneo previsto no regulamento do ICMS. Alegações e 

provas trazidas na peça reclamatória foram capazes de desconstituir 

parcela da ilação fiscal. - Excluída a exação fiscal consistente do 

lançamento de ofício efetuado por meio do Termo de Infração 

Continuada, que complementou o crédito tributário, haja vista que sua 

confecção se deu após o prazo decadencial de cinco anos contados do 

exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado. AUTO DE 

INFRAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

Em atendimento ao que determina o artigo 80 da Lei nº 10.094/13, a 

julgadora da instância a quo recorreu de ofício da sua decisão. 
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Cientificada da decisão proferida através de seu domicílio tributário 

eletrônico – Dt-e em 27 de outubro de 2025 (fl. 1915), o contribuinte interpôs recurso 

voluntário e registrou que adotou tal nomenclatura apenas para cumprir formalidades 

legais, dado que a peça processual deveria ser conhecida como petição, por meio do 

qual aduz, em síntese, que nem a notificação, nem, tampouco, a decisão da 1ª instância, 

foram devidamente anexadas ao Domicílio Tributário eletrônico a decisão de primeiro 

grau administrativo, sendo inviável ao contribuinte efetivar o seu direito à ampla defesa 

e ao contraditório sem conhecimento do inteiro teor da decisão. 

Remetidos os autos ao Conselho de Recursos Fiscais, tem-se que foram 

distribuídos a esta relatoria, conforme critério regimental, para apreciação e julgamento. 

Eis o relatório. 

VOTO 

A matéria em apreciação versa sobre o julgamento dos recursos de ofício 

e voluntário em face da decisão singular que julgou parcialmente procedente a denúncia 

de aquisição de mercadorias com receitas omitidas, relativamente a fatos geradores 

ocorridos no período de 2016 a 2020, formalizada contra a empresa GROTA ESTIVAS 

E CEREAIS LTDA, já qualificada nos autos.  

O contribuinte, em sua peça recursal, limitou-se a arguir a nulidade do 

ato de intimação, alegando que a notificação via DT-e não continha a sentença anexa, 

sendo relevante destacar as seguintes passagens registradas pelo contribuinte: 

“acredita-se, dessa forma, que a notificação encaminhada via Dte, sob o 

tombamento 003688672025, faça referência à decisão da GEJUP, considerando o 

andamento convencional de um processo administrativo tributário”, bem como que 

“no dia 27 de outubro de 2025, às 11:29, a SEFAZ-PB aparentemente tentou 

enviar, via Domicílio Tributário Eletrônico, um documento intitulado “Notificação 

do PAT”, cujo assunto foi “Notificação de Sentença””. 

Pois bem, compulsando detidamente o acervo probatório e a sistemática 

procedimental adotada por esta Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ-PB), deve ser 

analisada a higidez do ato de comunicação processual em face da tese de nulidade por 

cerceamento de defesa arguida pela Recorrente. 

Como ponto de partida, cabe enfatizar que resta cabalmente demonstrado 

que a ciência do sujeito passivo não se deu de forma ficta ou tácita pelo decurso do 

prazo, mas sim por meio de uma interação positiva e inequívoca com o sistema de 

Domicílio Tributário Eletrônico (DT-e), pois, ao se compulsar o documento de 

cientificação constante às fls. 1.915 dos autos, verifica-se que a correspondência 

eletrônica, disponibilizada em 27/10/2025, foi efetivamente acessada pelo contribuinte 

na mesma data, precisamente às 11:32:46, ou seja, tal registro sistêmico constitui prova 

irrefutável de que houve o ingresso voluntário na caixa de mensagens e a consequente 

visualização da notificação. 



SECRETARIA DE ESTADO 
                   DA FAZENDA 
                                                                                            

                                                                                                                                                     

ACÓRDÃO 070/2026 

 

Conselho de Recursos Fiscais - CRF 
PISO E2 SHOPPING TAMBIÁ, Rua Dep. Odon Bezerra, 184 - Tambiá - CEP 58020-500 - João Pessoa/PB 

                                                

Cumpre esclarecer que a argumentação da Recorrente se ampara em uma 

premissa fática superada pela evolução tecnológica e normativa do Processo 

Administrativo Tributário (PAT) neste Estado, pois, a partir de 21 de agosto de 2025, a 

administração tributária implementou uma unificação informacional visando conferir 

maior segurança jurídica e integridade aos atos de comunicação.  

Diferente do modelo anterior, onde a notificação e a decisão de primeira 

instância (GEJUP) eram arquivos autônomos e apartados, a sistemática atual opera sob 

a lógica da informação única indissociável, portanto, a alegação de que não há arquivo 

de sentença anexado revela-se desprovida de fundamento técnico, uma vez que o 

conteúdo decisório não é mais um acessório da notificação, mas sim parte integrante e 

sucessiva do mesmo corpo textual.  

Para que se compreenda a segurança do método, é preciso detalhar a 

estrutura da notificação recebida pelo contribuinte via DT-e (Domicílio Tributário 

Eletrônico), que possui um preâmbulo notificatório, cuja primeira lauda do arquivo 

contém os elementos formais da intimação, apresentando o número do PAT, o prazo 

recursal e o teor sumário do resultado, entre outros dados e, em suas páginas 

subsequentes, ou seja, imediatamente após o texto da notificação, sem solução de 

continuidade na mesma notificação, seguem-se os fundamentos fáticos e jurídicos da 

decisão proferida pelo julgador singular, em outras palavras, o inteiro teor da decisão 

singular. 

Vale destacar que tal notificação apresenta conteúdo com assinatura 

eletrônica com hash code, que garante a imutabilidade do conteúdo, estando contido no 

lado direito do rodapé a assinatura do servidor responsável pelo encaminhamento da 

notificação e no lado esquerdo, a assinatura do Julgador Fiscal que proferiu a sentença, 

ou seja, as assinaturas digitais são síncronas e indissociáveis, garantindo que o acesso à 

primeira página implica, necessariamente, o acesso às subsequentes. 

Essa arquitetura digital torna a notificação e a decisão indissociáveis, 

apresentando da validade jurídica da informação.  

Não há como o contribuinte ter tido acesso à primeira página (a 

notificação) sem que, por consequência lógica e técnica, tenha recebido as páginas 

seguintes (a decisão), pois ambas compõem um único fluxo de bytes autenticado por um 

selo de integridade irreprochável. 

A Recorrente admite ter recebido a notificação sob o tombamento nº 

00368867/2025, com Hash Code nº FE3C.B292.F2A5.AB39 e 

00000.51671.78357.00951-3, inclusive colacionando "prints" do sistema DT-e que 

confirmam a ciência efetuada em 27/10/2025 e o seu inconformismo reside 

exclusivamente na expectativa de encontrar um "clipe" ou um segundo arquivo anexo 

no sistema, o que não condiz com o padrão atual.  
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Ora, o direito à ampla defesa e ao contraditório é garantido pelo conteúdo 

e não pelo formato de armazenamento, ou seja, ao abrir a notificação, garante-se que a 

Recorrente teve à sua disposição o inteiro teor da peça decisória, conforme pode ser 

constatado por meio do documento que segue anexo a esta decisão.  

Ad argumentandum tantum, embora alegue desconhecer o teor da 

decisão, é direito do sujeito passivo solicitar, a qualquer tempo, cópia integral do 

processo administrativo junto à repartição fiscal para o pleno exercício de sua defesa e, 

nesse contexto, o ato de aguardar o exaurimento do prazo para alegar a omissão do 

documento, mesmo ciente da possibilidade de acesso mediante simples solicitação à 

repartição preparadora, constitui uma omissão não justificável que atenta contra a 

cooperação processual. 

Em suma, a suposta "falha" alegada é, em verdade, o estrito cumprimento 

do novo rito processual. 

E por tais razões, deve ser afastada a nulidade suscitada, pois a 

notificação via DT-e cumpre fielmente a Lei nº 10.094/13 e a sistemática de documento 

único com assinaturas digitais cruzadas impede a fragmentação do ato processual, 

devendo ser mantida a higidez de todos os atos processuais praticados até o momento. 

No que tange ao mérito, o sujeito passivo optou por não apresentar defesa 

nesta instância, concentrando seus esforços em questões meramente formais que 

restaram superadas, portanto, deve ser considerada preclusa a matéria. 

Quanto ao Recurso de Ofício, deve ser considerada acertada a decisão 

singular, que em um primeiro momento glosou do crédito constituído os valores que 

foram efetivamente alcançados pela decadência, dado que a ciência do Termo 

Complementar de Infração, que tratou de lançamento relativo aos exercícios de 2017 e 

2019, efetivou-se em 03/07/2025, tendo, portanto, transcorrido in albis o prazo previsto 

no art. 173, I do CTN. 

Ademais, a instância prima, fundada na Informação Fiscal (fls. 1.851 a 

1.858), acompanhou a necessidade de realização de ajuste no crédito tributário em 

virtude de inconsistências pontuais em determinados itens, constatadas por meio da 

necessidade de adoção de conversão de medidas (p. ex. fardos para unidade). 

Assim, identificadas tais inconsistências, a exclusão dessas parcelas do 

crédito tributário é medida que se impõe para garantir a estrita legalidade do 

lançamento, motivo pelo qual o recurso de ofício deve ser desprovido. 

Por fim, quanto ao pedido de intimação em nome do advogado subscrito, 

faço negar o requerido acima, visto não existir previsão na Lei nº 10.094/2013 (Lei do 

PAT/PB) de obrigatoriedade para que as notificações e/ou intimações sejam feitas aos 

advogados, ou mesmo, que os Órgãos Julgadores atendam a tais requerimentos, pois, 

com o advento do meio informatizado de cientificação/notificação, adotado pela 
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SEFAZ/PB (Domicílio Tributário Eletrônico – DTe), previsto no art. 46, III, da Lei nº 

10.094/2013, as notificações relacionadas aos processos administrativos tributários 

devem ser efetuadas por esse meio que, entretanto, exige o credenciamento prévio do 

sujeito passivo. 

Por sua vez, o sujeito passivo pode permitir o acesso de terceiros – 

inclusive, advogados - a seu DTe, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 4º do Decreto nº 

37.276/2017. Ressalte-se que depois de proferida decisão e a saída dos autos 

processuais desta instância de julgamento, a responsabilidade de 

cientificação/notificação não mais pertence a este setor, ficando a cargo da Repartição 

Preparadora, que procederá conforme previsto na Lei do PAT/PB. 

 

Com estes fundamentos, 

 

VOTO pelo recebimento do recurso de ofício, por regular, e do 

voluntário, por regular e tempestivo, e quanto ao mérito, pelo desprovimento de ambos, 

para manter a sentença exarada na instância monocrática e julgar parcialmente 

procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00002153/2024- 04, 

às fls. 02 e 03, lavrado em 10 de outubro de 2024, em desfavor do contribuinte GROTA 

ESTIVAS E CEREAIS LTDA, inscrição estadual nº 16.134.882-3, que condenou-a ao 

pagamento do crédito tributário no valor total de R$ 631.676,63 (seiscentos e trinta e 

um mil e seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e três centavos), sendo R$ 

360.958,07 (trezentos e sessenta mil e novecentos e cinquenta e oito reais e sete 

centavos) de ICMS, por infringência ao art. 158, I do RICMS/PB, aprovado pelo Dec. 

n° 18.930/97, com fulcro no § 8º, II, do art. 3º da Lei nº 6.379/1996 e R$ 270.718,56 

(duzentos e setenta mil e setecentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos) a título 

de multa por infração, com arrimo no art. 82, V, “f”, da Lei nº 6.379/96. 

Mantenho cancelado o montante de R$ 417.633,19 (quatrocentos e 

dezessete mil e seiscentos e trinta e três reais e dezenove centavos), pelos fundamentos 

acima apresentados. 

Intimações necessárias a cargo da repartição preparadora, na forma 

regulamentar. 

Segunda Câmara de Julgamento, sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 26 de fevereiro de 2026. 

 

Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon 

Conselheiro 
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ANEXO ÚNICO ( VOTO) 
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